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SINTESE BEAP - DBF 2026 - PRAZOS, CONTEUDOS, RISCOS E SANCOES - ORIENTACOES
PRATICAS PARA ORGAOS PUBLICOS E ENTIDADES OBRIGADAS - DISPOSICOES

I. Contextualizagéo Inicial

Em 2026, a Declaracéo de Beneficios Fiscais (DBF) figura como uma das primeiras obrigacdes acessérias
a vencer no calenddrio fiscal da Receita Federal. Instituida para permitir o cruzamento de informagées relativas
a beneficios fiscais, doagdes, patrocinios e investimentos incentivados, a DBF alimenta bases de dados que
impactam decisdes, cruzamentos com a declaracdo pré-preenchida do Imposto de Renda e o monitoramento
fiscal em nivel federal. A ndo observancia de seus prazos e requisitos pode resultar em sangdes financeiras
relevantes, impondo elevada ateng@o por parte de contadores, gestores pUblicos e privados responsdveis pela
entrega dessa obrigagao.

Il. Sintese Técnica do Contetudo
1. Natureza da DBF e Obijetivo

A DBF é uma obrigacdo acesséria anual que compila informacdes sobre incentivos fiscais, doacdes a
fundos sociais e culturais, patrocinios, aportes em projetos audiovisuais, esportivos e culturais, além de suportar
controles que alimentam o ambiente de dados da Receita Federal. Sua funcéo principal é possibilitar o
cruzamento dessas informagdes com outras declaracées fiscais e reforcar a conformidade tributéria e a
transparéncia na gestéo de incentivos e beneficios.

2. Prazo de Entrega em 2026

Para o ano-calenddrio 2025 (entregue em 2026), o prazo final de envio da DBF estd fixado em 27 de
fevereiro de 2026, até as 23h59min59s, no hordrio de Brasilia. O termo final coincide com a rotina anual de
encerramento de obrigacées do primeiro bimestre, exigindo atencéo especial de quem é obrigado a reportar.

3. Quem Esta Obrigado
Estdo obrigados & entrega da DBF, entre outros:

e Orgédos que administram fundos do direito da crianca e do adolescente, em todas as esferas
(federal, estadual, distrital e municipal);

Orgédos responsaveis por fundos do idoso, nas mesmas esferas;

Diversos Ministérios, Secretarias e Agéncias com natureza vinculada a beneficios fiscais ou
destinagéo de recursos incentivados.

4. Contetdo e Informacées a Declarar
A DBF deve conter informagées qualificadas e cuidadosamente estruturadas sobre:

e Doacdes e patrocinios dirigidos a fundos sociais, culturais e esportivos;

e |nvestimentos em obras audiovisuais brasileiras;

e Valores relacionados a programas como o Vale-Cultura e o Programa de Cultura do
Trabalhador;

e Projetos habilitados no REIDI (Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura);

e Doagodes e patrocinios ao Pronon e ao Pronas/PCD.

5. Procedimentos de Envio

A transmissdo da DBF deve ser efetuada por meio do sistema e-DBF, disponivel no portal da Receita
Federal. O preenchimento dos campos é, em regra, orientado com instrucdes contextuais, mas demanda rigor
técnico e validacdo prévia. O responsével pela declaracéo deve assind-la digitalmente antes da transmisséo.
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6. Sancées por Descumprimento ou Informagéo Incorreta
A falta de envio da DBF no prazo implica:

e Multa por atraso na entrega de declaragdo (MAED) — aplicdvel por més-calenddrio ou fragéo de
atraso, com valores usualmente iniciando em torno de R$ 500,00 para pessoas juridicas (podendo
ser maior conforme regra especifica aplicavel).

Quando a DBF é entregue dentro do prazo, mas contém informagdes inexatas ou omissdes relevantes:

e Multa adicional de 3% (trés por cento) sobre o valor das operacdes ou transacdes correlatas, ndo
inferior a R$ 100,00.

lll. Impactos Praticos
1. O que muda na rotina das entidades

e A antecipacdo da DBF no inicio do calenddrio fiscal impde planejamento prévio dos registros
fiscais e contdbeis que alimentardo a declaracéo;

e Entidades publicas e privadas devem alinhar suas bases de dados internas com os requisitos da
Receita Federal, a fim de evitar divergéncias que resultem em multas ou retrabalho.

2. Areas diretamente afetadas
Tributdria e Fiscal

Competéncias de compliance tributério séo reforcadas, exigindo integracdo entre dreas contdbeis e
fiscais para unificacdo de dados de beneficios e incentivos antes da entrega da DBF.

Contdabil e Administrativa

O processo de coleta de dados deve ser estruturado internamente, com responsdéveis designados e
procedimentos de revisdo, especialmente quando envolvem multiplos fundos, projetos incentivados ou
programas especiais.

Prevencdo de Riscos e Sancées

A ndo conformidade com os prazos e a qualidade das informacées aumenta a probabilidade de
autuacgdes, penalidades financeiras e demanda por |ustificativas formais junto ao Fisco, potencialmente
consumindo recursos humanos e financeiros.

IV. Conclusao Editorial

A DBF 2026 representa uma obrigagé@o acesséria estratégica dentro do ciclo anual de conformidade
fiscal. A antecipacdo de sua entrega e a multiplicidade de dados exigidos potencializam riscos operacionais para
6rgdos e entidades obrigadas. A implementacdo de controles internos robustos, integragéo eficaz entre setores
contébil, fiscal e administrativo, bem como atengéo singular ds exigéncias de conteddo, séo acdes indispensdveis
para mitigar riscos de penalidades e assegurar conformidade tributdria. Recomenda-se estabelecer rotinas de
validagdo técnica prévia ao envio, com suporte de sistemas integrados e equipe especializada, garantindo a
producdo de informacdes precisas e alinhadas ao modelo exigido pela Receita Federal.

QUADRO 1 - VISAO GERAL DA DBF 2026

|Elemento HDescrigdo Técnica ‘
Obrlglagclo Declaragéo de Beneficios Fiscais (DBF)
acesséria

[Periodicidade |Anual |
|Ano-ca|endério H2025 ‘
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|Elemem‘o ||Descrigc”|o Técnica |
|Exercfcio ||2026 |
[Prazo de entrega  ]|27/02/2026 — até 23h59min59s (horério de Brasilia) \
|SisTemc1 He-DBF — Receita Federal do Brasil ‘
|Assinatura || Certificado digital do responsavel |
Finalidade g:socr;’rigole, transparéncia e cruzamento de dados sobre incentivos, doacdes e beneficios

QUADRO 2 - ENTIDADES OBRIGADAS A ENTREGA DA DBF

|Categoria ||Exemplos |
|Fundos da Crianca e do Adolescente HConseIhos e érgdos gestores (UniGo, Estados, DF e Municipios) ‘
|Fundos do Idoso HConseIhos e 6rgdos gestores ‘
|Orgéos publicos federais | Ministérios e autarquias vinculadas a incentivos |
|En1idodes gestoras de programas HCulfuro, esporte, salde e incluséo social ‘
|Progromc|s incentivados HAudiovisual, REIDI, Pronon, Pronas/PCD, Vale-Cultura ‘

Ponto de atencdo: a obrigatoriedade decorre da gestéo ou recepcdo de recursos incentivados, e ndo
apenas da natureza juridica da entidade.

QUADRO 3 - INFORMACOES QUE DEVEM CONSTAR NA DBF

Tipo de Informagéio | Exemplos |
|Doog6es incentivadas HFundos sociais, culturais e esportivos ‘
[Patrocinios |[Projetos aprovados por leis de incentivo |
|Invesfimenfos ||Produgc’>es audiovisuais brasileiras |
|Progromos federais HVole-Cul‘rurc, Programa de Cultura do Trabalhador ‘
|Regimes especiais HREIDI ‘
IProgramas de saide |Pronon e Pronas/PCD |

QUADRO 4 — MULTAS E PENALIDADES APLICAVEIS

ISituagéo |Penalidade |

Multa por atraso na entrega de declaracdo (MAED) — valor inicial usual: R$

N&o entrega no prazo 500,00 por més ou fracdo

Entrega com erro, omissdo ou

. s Multa de 3% sobre o valor da operagéo, minimo de R$ 100,00
inexatidéo

Reincidéncia ou inconsisténcias

graves Possibilidade de fiscalizacdo, exigéncias formais e autos de infracéo

Risco adicional: divergéncias podem impactar cruzamentos com o IRPF, bases da Receita Federal e
auditorias futuras.

QUADRO 5 — IMPACTOS PRATICOS POR AREA

|Area Hlmpoc’ros Diretos ‘
|Tribufério HExposigéo a multas e cruzamentos fiscais ‘
[Contdbil |Necessidade de conciliagéio prévia dos valores |
[Administrativa |Organizacao documental e governanca |
|Empresc1ria| HRisco reputacional e sancées financeiras ‘
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|Areq ||Impocfos Diretos |

[Compliance |Reforco dos controles internos e validacéo |

CHECKLIST OPERACIONAL - DBF 2026

v Ildentificar se a entidade estd obrigada & DBF

v Mapear todos os incentivos, doagdes e patrocinios do ano-calenddrio
v Validar valores com a contabilidade e érea fiscal

v Conferir documentacdo de suporte (aprovagdes, projetos, fundos)

v Preencher a declaragdo no sistema e-DBF

v Revisar campos sensiveis (CNPJ, valores, programas)

v Assinar digitalmente

v Transmitir antes de 27/02/2026

v Arquivar comprovantes e relatérios internos

QUADRO 6 — BOAS PRATICAS RECOMENDADAS PELA INFORMEF

Pratica |Beneficio |
|Check|isf anual fixo HRedugéo de erros recorrentes ‘
[Revisdo em dupla | Mitigagéio de inconsisténcias |
|Integrogdo contébil-fiscal ||Coeréncio dos dados |
|P|oneiomento antecipado HEvh‘o entrega sob risco ‘
|Apoio técnico especializado HSeguranga juridica ‘

FECHAMENTO EDITORIAL

A DBF 2026 exige postura proativa das entidades obrigadas, especialmente pela antecipacdo do prazo
e pelo nivel de detalhamento das informagdes exigidas. A correta estruturacéo dos dados, aliada a controles
intfernos consistentes, é decisiva para evitar sangdes e assegurar conformidade fiscal. Profissionais e gestores
devem tratar a DBF como instrumento estratégico de compliance, e nGo apenas como obrigacdo formal,
adotando processos preventivos e validagdo técnica rigorosa.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

BOCO10029---WIN/INTER

ARTIGO BEAP - QUALIDADE DA INFORMACAO CONTABIL E FISCAL NO AMBITO MUNICIPAL

Governanca, Conformidade com o SICONFI e Aplicacéo do indice de Qualidade Contdbil e Fiscal (ICF)
como Instrumento de Gestdo e Seguranca Juridica

Autor: Assessoria Técnica Especializada - Administracdo Pablica
Publicacéo: BEAP - Boletim Etécnico de Administracdo Poblica - INFORMEF Lida.
Classificac@o: Artigo Técnico-Cientifico (ABNT NBR 6022/2023)

RESUMO

O presente artigo analisa a qualidade da informacdo contdbil e fiscal no d&mbito municipal brasileiro,
com enfoque na utilizacdo do Sistema de Informacées Contdbeis e Fiscais do Setor Pdblico Brasileiro (SICONFI)
e na aplicacéo do indice de Qualidade Contdbil e Fiscal (ICF), & luz da legislacdo vigente e das boas préticas
de governancga pUblica. A pesquisa toma como referéncia o estudo documental desenvolvido por dos Reis et al.
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(2026), acerca do desempenho dos cinco municipios mais populosos do Estado de Rondénia, evidenciando
fragilidades relacionadas & consisténcia, tempestividade e conformidade das informacdes fiscais enviadas ao
Tesouro Nacional. O artigo fundamenta-se na Constituigdo Federal de 1988, na Lei Complementar n2 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei n2 4.320/1964 e nas normas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN),
infegrando doutrina, jurisprudéncia e recomendagdes prdticas para gestores pUblicos. Conclui-se que a
qualidade informacional constitui elemento central de governanga fiscal, impactando transferéncias voluntdrias,
convénios, certificacdes e a credibilidade institucional.

Palavras-chave: SICONFI; ICF; Contabilidade Publica; Governanga Fiscal; Responsabilidade Fiscal;
Municipios.

1. INTRODUCAO

A consolidacdo das financas publicas brasileiras exige, além do cumprimento formal de prazos e
obrigagdes acessérias, a observéncia de padrdes elevados de qualidade da informagao contdbil e fiscal. O
ambiente normativo contempordneo ndo admite dados inconsistentes, intempestivos ou incompletos, sobretudo
diante da crescente digitalizacdo dos controles exercidos pelo Tesouro Nacional, Tribunais de Contas e 6rgéos
de controle interno.

O estudo intitulado indice de Qualidade Contdbil e Fiscal (ICF) em Municipios de Rondénia, publicado
na Revista de Geopolitica (2026), analisou a performance dos cinco municipios mais populosos daquele Estado
sob a ética do envio de informagdes ao SICONFI, identificando vulnerabilidades estruturais na governanga

contdbil.

A presente andlise técnica amplia a discusséo, estruturando fundamentos normativos e propondo
diretrizes operacionais aplicdveis & Administracéo Publica Municipal.

2. BASE NORMATIVA DA QUALIDADE DA INFORMACAO CONTABIL E FISCAL
2.1 Constituicdo da Republica de 1988
A transparéncia fiscal encontra fundamento direto no art. 37, caput:
“A administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniéo, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios obedecerd aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiéncia (...)"

A publicidade e a eficiéncia ndo se restringem & divulgagéo formal de dados, mas exigem qualidade,
confiabilidade e verificabilidade.

2.2 Lei Complementar n°® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

A LRF estabelece:

Art. 48. Sdo instrumentos de transparéncia da gestdo fiscal (...) os planos, orcamentos e leis de diretrizes
orcamentdrias; as prestacdes de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatério Resumido da Execugdo

Orgamentdria e o Relatério de Gestao Fiscal.

Art. 51. O Poder Executivo da Unido promoverd, até 30 de junho, a consolidagdo, nacional e por esfera
de governo, das contas dos entes da Federagao relativas ao exercicio anterior.

A consolidacdo depende diretamente da qualidade das informagées remetidas via SICONFI.
2.3 Lei n® 4.320/1964

Art. 83. A contabilidade evidenciard os fatos ligados & administragdo orcamentdria, financeira,
patrimonial e industrial.
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A evidéncia exige precisdo técnica e aderéncia ds normas contdbeis aplicadas ao setor piblico (NBC
TSP).

2.4 Sistema SICONFI - Secretaria do Tesouro Nacional

O SICONFI é instrumento operacional da consolidacao fiscal nacional, sendo o canal oficial para envio

de:

RREO;

RGF;

Matriz de Saldos Contdbeis;
DCA;

DVP;

Balancos.

Trata-se de sistema estruturante da politica fiscal brasileira.
3. O INDICE DE QUALIDADE CONTABIL E FISCAL (ICF)
3.1 Estrutura Conceitual

O ICF analisa trés dimensdes principais:

|Dimens<’:o ||Conceito ||Impocto na Gestéo

|Tempestividcude HEnvio dentro do prazo legal Hlmpede restricdes de transferéncias

|Consisféncic HCoeréncio interna dos dados HEvifo apontamentos de controle ‘

[Conformidade |Adequacao as normas técnicas |Garante validacéo nacional

3.2 Achados do Estudo em Rondénia (2026)
Segundo dos Reis et al. (2026):

Municipios apresentaram diferencas significativas no ranking;
Fragilidade recorrente em tempestividade;

Inconsisténcias na consolidagdo patrimonial;

Auséncia de rotinas internas de validagdo prévia.

4. ANALISE PRATICA E IMPLICACOES ADMINISTRATIVAS
4.1 Riscos Juridicos e Fiscais

A baixa qualidade informacional pode gerar:

Restricéo a transferéncias voluntdrias (CAUC);
Impedimentos em convénios;

Apontamentos dos Tribunais de Contas;
Responsabilizacdo do gestor.

4.2 Relagéo com Governanca Publica

A governanga moderna exige:

|Governcmga Hlns’rrumento de Controle ‘
[Planejamento |PPA, LDO, LOA |
|
|

|Execug60 ||RREO
|Con’rro|e HRGF
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|Governonga ||Ins’rrumenio de Controle |
[Consolidacao ||SICONFI |

O SICONFI é o produto final verificavel da contabilidade pdblica.
5. RECOMENDAGCOES TECNICAS PARA GESTORES MUNICIPAIS
5.1 Implantagéo de Rotina Interna de “Qualidade do Dado”
Criar protocolo pré-envio contendo:

e Checklist de consisténcia;

e Cruzamento automdtico de saldos;

¢ Validagdo entre orcamento e patriménio;

e Conferéncia de prazos legais.
5.2 Uso do ICF como Métrica de Gestéo
O ICF deve ser incorporado como:

¢ Indicador de desempenho da contabilidade;

e Ferramenta de gestéo fiscal;

e Critério interno de auditoria.

5.3 Mitigacédo de Riscos

|Risco HMedida Preventiva ‘
|Perdo de convénios HConfroIe de prazos ‘
|No’ros baixas no ICF HAuditorio interna prévia ‘
|Aponfomentos do TCE HConciliogéo mensal estruturada ‘

6. INTEGRACAO COM DOUTRINA E BOAS PRATICAS
A literatura contemporénea em Administracdo Piblica enfatiza:

e Accountability fiscal;
e Governanca baseada em dados;
o Compliance publico.

A qualidade da informagéo contdbil ndo é mero procedimento técnico, mas instrumento de legitimidade
institucional.

7. CONCLUSAO

A qualidade da informag@o contébil e fiscal constitui eixo estruturante da responsabilidade fiscal
municipal. O SICONFI ndo deve ser visto como obrigagdo meramente operacional, mas como reflexo da
maturidade institucional do ente federativo.

O indice de Qualidade Contabil e Fiscal (ICF) revela-se ferramenta estratégica de governanca,
permitindo diagnéstico objetivo da confiabilidade dos dados publicos.

Municipios que adotam rotinas internas de validacéo, auditoria prévia e monitoramento sistemdtico do
ICF reduzem riscos de restricdes fiscais, fortalecem a transparéncia e ampliam a credibilidade institucional
perante érgdos de controle e sociedade.
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Este artigo estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada até a presente data, salvo melhor
juizo.
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ARTIGO BEAP - TRANSPARENCIA PUBLICA E AUTONOMIA FISCAL MUNICIPAL

Evidéncias Empiricas, Fundamentos Normativos e Diretrizes de Governanca para o Fortalecimento da
Gestao Fiscal no Brasil

Autor: Assessoria Técnica Especializada em Administragdo Pdblica — INFORMEF Ltda.
Publicagéo: BEAP - Boletim Etécnico de Administragéo Piblica
Area temdtica: Finangas Piblicas, Contabilidade Aplicada ao Setor Publico, Governanca e Controle

RESUMO

O presente artigo analisa a relagéo entre autonomia fiscal municipal e niveis de transparéncia piblica,
a luz de evidéncias empiricas recentes produzidas no dmbito da administragdo publica brasileira. Parte-se da
premissa de que a capacidade arrecadatéria prépria influencia positivamente a qualidade informacional, a
accountability e o controle social. O estudo fundamenta-se na Constituicdo da Reptblica de 1988, na Lei
Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei Complementar n2 131/2009 e na Lei n®
12.527/2011 (Lei de Acesso & Informagédo), integrando doutrina especializada e boas prdticas administrativas.
Desenvolvem-se quadros comparativos, esquemas normativos e recomendagdes técnicas voltadas a gestores
municipais, controladorias, conselhos e tribunais de contas. Conclui-se que autonomia fiscal e transparéncia néo
sdo dimensdes dissociadas, mas pilares complementares da governanga pUblica contemporénea.

Palavras-chave: Autonomia Fiscal; Transparéncia Publica; Municipios; Governanga; Responsabilidade
Fiscal; Controle Interno.

1 INTRODUGCAO

A consolidag@o do Estado Democrdtico de Direito no Brasil impds & AdministracGo Piblica padrées
elevados de transparéncia, responsabilidade fiscal e governanga. No plano municipal ente federativo dotado de
autonomia politica, administrativa e financeira a relagéo entre capacidade arrecadatéria prépria e qualidade
informacional torna-se elemento central da sustentabilidade institucional.
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Estudo recente de Palmeira, Oliveira e Sena (2026), publicado na Revista Catarinense da Ciéncia
Contdbil, investigou empiricamente a correlagdo entre autonomia fiscal e transparéncia nos municipios
brasileiros, indicando associacdo positiva entre maior participagdo de receitas préprias e melhores indices de
divulgacéo ativa de informagdes.

A presente andlise técnica tem como objetivo:

e Examinar o arcabouco juridico da autonomia fiscal municipal;

e Relacionar os deveres de transparéncia ativa com a estrutura de receitas préprias;
e Integrar evidéncia empirica com fundamentos normativos;

o Oferecer recomendagdes prdticas para gestores publicos.

2 BASE CONSTITUCIONAL DA AUTONOMIA FISCAL MUNICIPAL
2.1 Autonomia Federativa
A Constituicdo da Republica estabelece:

Art. 18. “A organizacéo politico-administrativa da Republica Federativa do Brasil compreende a
Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, todos auténomos, nos termos desta Constituicgo.”

A autonomia municipal possui quatro dimensées:
e Politica;
e Administrativa;
e Legislativa;
e Financeira.
2.2 Competéncia Tributdria Municipal

Art. 30, lll, CF/1988:

“Compete aos Municipios instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, bem como aplicar
suas rendas...”

Tributos municipais principais:

|Tributo HFundomento Constitucional HNatureza ‘
IPTU |Art. 156, | | Patrimonial |
|ITBI HArf. 156, 11 ||Trc|nsmiss(:|o |
Iss |Art. 156, 11 |[Servios |

A autonomia fiscal depende da eficiéncia na instituicdo, arrecadacdo e fiscalizagdo desses tributos.
3 TRANSPARENCIA PUBLICA: FUNDAMENTAGCAO NORMATIVA
3.1 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n® 101/2000)

Art. 48. “Séo instrumentos de transparéncia da gestdo fiscal... planos, orcamentos e leis de
diretrizes orcamentdrias; prestagdes de contas; Relatério Resumido da Execucdo Orgamentdria; Relatério
de Gestao Fiscal.”

Com a LC n2 131/2009:

“...liberacdo ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informacdes pormenorizadas sobre a execucdo orgamentdria e financeira.”
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3.2 Lei de Acesso a Informacéo (Lei n® 12.527/2011)

Art. 39, I: “observancia da publicidade como preceito geral e do sigilo como excecdo.”

Art. 82: “E dever dos érgdos e entidades piblicas promover, independentemente de requerimentos, a
divulgacdo em local de fécil acesso...”

4 RELACAO ENTRE AUTONOMIA FISCAL E TRANSPARENCIA: EVIDENCIA EMPIRICA

O estudo empirico analisado indica que municipios com maior proporgdo de receita prépria:
e Apresentam portais de transparéncia mais estruturados;
e Publicam relatérios com maior detalhamento;
e Demonstram menor dependéncia de transferéncias intergovernamentais.

Esquema Relacional

Maior Receita Prépria
Maior Capacidade Administrativa
Melhor Estrutura de Controle Interno

|

Maior Transparéncia e Accountability

Interpretagdo Técnica
1. Receita prépria gera incentivo & eficiéncia;
2. Dependéncia excessiva de transferéncias reduz presséo por accountability local;
3. Transparéncia fortalece arrecadac@o ao ampliar legitimidade tributdria.

5 APLICACOES PRATICAS PARA GESTORES MUNICIPAIS

5.1 Fortalecimento da Receita Prépria
e Atualizacéo da planta genérica de valores do IPTU;
e Modernizacéo do cadastro mobilirio do ISS;
e Integracéo com NF-e e NFS-e nacionais.

5.2 Transparéncia Ativa Estruturada

Checklist recomendado:

|Item HBase Legal Hlmplementagdo ‘
[Execucdio Orcamentaria digria ILC 101/2000 ||Portal atualizado |
|Dodos em formato aberto HLei 12.527/2011 HCSV / APl piblica ‘
|Re|o’rérios simplificados HPrincfpio da publicidade HLinguogem cidadé ‘

6 INDICADORES PARA CONTROLADORIAS E TRIBUNAIS DE CONTAS

Painel Sugerido

Indicador |Férmula |Finalidade |
|Autonomia Fiscal |Receita Prépria / Receita Total [Medir independéncia |
|indice de Transparéncia HPonfuogéo em auditoria de portal HAvolicr qualidade informacional ‘
|Eficiéncic1 Arrecadatéria HArrecoddgéo Real / Potencial HDiognésﬁco fiscal ‘
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7 JURISPRUDENCIA E BOAS PRATICAS

O Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento de que a transparéncia é requisito de legitimidade
da atuacéo estatal, vinculando-a ao principio republicano.

N

Tribunais de Contas estaduais tém condicionado transferéncias voluntdrias & manutencéo de portais
atualizados.

Boas prdticas incluem:
e Portais com dados em tempo real;

e Painéis interativos de receitas préprias;
e Publicagdo de relatérios explicativos.

8 QUADRO COMPARATIVO: DEPENDENCIA VS AUTONOMIA

|Aspec’ro HA“G Dependéncia HAI’ra Autonomia ‘
|Recei10 Prépria HBoixo HEIevcdo ‘
|Trc|nspcréncic HReoﬁva HProcﬁvo ‘
|Con’rro|e Social HLimifcdo HEsfrufurqdo ‘
|Copocidcde de Planejomento HResTrifo HEsfrcn‘égico ‘

9 GOVERNANCA, CONTROLE INTERNO E SUSTENTABILIDADE FISCAL
A autonomia fiscal fortalece:

e Planejamento plurianual consistente;

e Capacidade de investimento;

e Responsabilidade intergeracional;

e Sustentabilidade previdencidria municipal.

Integragdo com:

e Sistemas de controle interno;
e Auditorias independentes;
e Conselhos de politicas publicas.

10 RECOMENDAGOES ESTRATEGICAS

Implantar politica de fortalecimento da base tributdria local;

Vincular incentivos estaduais e federais & qualidade da transparéncia;
Estruturar ndcleos técnicos permanentes de dados abertos;

Capacitar equipes de contabilidade publica e controle interno;
Integrar indicadores fiscais ao planejamento estratégico municipal.

Lo

11 CONCLUSAO

A evidéncia empirica confirma o que o ordenamento juridico | delineava: autonomia fiscal e
transparéncia pUblica sdo dimensdes interdependentes da governanca municipal.

Municipios que fortalecem receitas préprias tendem a investir mais em estrutura administrativa, controle
interno e qualidade informacional, promovendo accountability e sustentabilidade fiscal.

A gestdo puUblica contemporénea exige nédo apenas conformidade normativa, mas capacidade
institucional de produzir informacgéo confidvel, tempestiva e acessivel.
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O BEAP — Boletim Etécnico de Administracéo Piblica consolida-se como instrumento técnico de
referéncia, integrando legislagdo vigente, evidéncia cientifica e aplicabilidade pratica para gestores publicos.
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SINTESE BEAP - GOVERNANCA ORCAMENTARIA MUNICIPAL E ACURACIA NA ESTIMACAO DE
RECEIRAS: EVIDENCIAS EMPIRICAS, FUNDAMENTOS NORMATIVOS E RECOMENDAGCOES
PRATICAS PARA GESTORES PUBLICOS - CONSIDERACOES

RESUMO

A estimativa de receitas pUblicas constitui etapa estruturante do ciclo orcamentdrio e condiciona a
legitimidade do planejamento governamental, a execugédo fiscal responsével e a sustentabilidade das politicas
publicas. O presente artigo, elaborado no modelo editorial do BEAP — Boletim Etécnico de Administracdo Publica,
analisa a acurdcia das previsdes orgamentdrias municipais com base em evidéncias empiricas recentes obtidas
no Estado de Goids, integrando-as & base normativa constitucional e infraconstitucional vigente. Fundamenta-
se na Constituicdo Federal, na Lei n2 4.320/1964, na Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), em jurisprudéncia dos Tribunais de Contas e em boas prdticas de governanga fiscal. Examina-se a
relevéncia do IAER (indice de Acerto na Estimacéo das Receitas) como instrumento de controle interno e
governanga, propondo sua incorporagdo como indicador estratégico na LDO e na LOA. Conclui-se pela
necessidade de institucionalizagdo de métricas de acurdcia e aperfeicoamento metodoldgico das projecdes de
receita como condic@o para a integridade fiscal e seguranca juridica do planejamento publico.

Palavras-chave: previsGo orcamentdria; receita pUblica; acurdcia; IAER; governanca fiscal; LRF; controle
interno; municipios.

1. INTRODUCAO

O orgamento pUblico ndo é mero instrumento contdbil. Trata-se de pega juridica estruturante da agdo
estatal, cuja credibilidade depende, sobretudo, da consisténcia técnica das estimativas de receita.

A superestimag@o de receitas produz efeitos sistémicos: planejamento ficticio, expanséo artificial de
despesas, frustracdo de arrecadacdo, contingenciamentos abruptos e potencial comprometimento do equilibrio
fiscal.
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Estudo empirico recente conduzido por Barros e Matias-Pereira (2025), com base em municipios do
Estado de Goids, identfificou que aproximadamente 40% dos entes analisados apresentaram discrepéncias
superiores a 20% entre receita prevista e arrecadada. O dado revela fragilidade estrutural na etapa de previséo,
tradicionalmente menos explorada que a execucéo e o controle.

O presente artigo analisa:

A base normativa da estimativa de receitas;

A relevancia da acurécia como elemento de governanca fiscal;
Evidéncias empiricas sobre determinantes da preciséo;
Aplicagdes prdticas para gestores municipais;

Recomendacdes estruturadas de aprimoramento institucional.

2. BASE NORMATIVA DA ESTIMATIVA DE RECEITAS
2.1 Constituigdo Federal
A Constituicdo da Republica estabelece:
Art. 165, § 5°:
“A lei orcamentdria anual compreenderd:
| — o orcamento fiscal referente aos Poderes da Unido, seus fundos, érgéos e entidades da
administragéo direta e indireta...”
A previsdo de receitas constitui elemento obrigatério da LOA.
Ainda:

Art. 37, caput:

“A administragdo puUblica direta e indireta de qualquer dos Poderes (...) obedecerd aos principios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia...”

A estimativa irrealista viola diretamente o principio da eficiéncia e pode comprometer a moralidade
administrativa.

2.2 Lei n2 4.320/1964
Dispée a norma:
Art. 12:

“A receita classificar-se-& nas seguintes categorias econémicas: Receitas Correntes e Receitas de

|Il

Capita
Art. 35:

“Pertencem ao exercicio financeiro:
| — as receitas nele arrecadadas...”

A previsdo orcamentdria antecede a arrecadagéo e deve respeitar critérios técnicos.
2.3 Lei Complementar n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
A LRF impée dever de prudéncia técnica:

Art. 12:
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2

“As previsdes de receita observar@o as normas técnicas e legais, considerardo os efeitos das
alteracdées na legislagéo, da variacdo do indice de precos, do crescimento econdmico (...) e seréo
acompanhadas de demonstrativo de sua evolucdo nos Gltimos trés anos...”

Este dispositivo é central: a previsGo ndo pode ser arbitrdria, deve ser metodologicamente
fundamentada.

3. ACURACIA COMO ELEMENTO DE GOVERNANCA FISCAL

3.1 O Conceito de Acurdacia Orcamentdria

Acurdcia corresponde ao grau de proximidade entre o valor estimado e o efetivamente arrecadado.
A previs@o excessivamente otimista produz:

Expanséo artificial de despesas;

Abertura de créditos sem lastro real;

Risco de desequilibrio fiscal;

Contingenciamento abrupto;
Perda de credibilidade institucional.

3.2 IAER - indice de Acerto na Estimacéo das Receitas
O estudo analisado utilizou o IAER como métrica de desempenho.
Férmula conceitual simplificada:
IAER = 1 — |(Previsto — Arrecadado) / Arrecadado |
Quanto mais préximo de 1, maior a acurdcia.
4. EVIDENCIAS EMPIRICAS: MUNICIPIOS DE GOIAS
4.1 Metodologia
e Regressdo em painel;
e Varidveis demogrdficas e econémicas;

¢ Indicadores estruturais municipais.

4.2 Achados Relevantes

|Indicador HSigniﬁcancia Estatistica Hlmpocto na Acurdcia ‘
|P|B per capita HSigniﬁca’rivo HAumen’ro previsibilidade ‘
[Extensdo territorial |[Significativo [Influencia estrutura arrecadatéria |
|IDM (indice de Desenvolvimento Municipal) HSigniﬁco’rivo HCorreIogéo positiva ‘
[Populacao |N&o significativo ||Sem impacto isolado |

Dado critico:

=~ 40% dos municipios apresentaram discrepancia superior a 20%.
5. IMPLICACOES PRATICAS PARA GESTORES MUNICIPAIS

5.1 Incorporar IAER como KPI Institucional

Recomendacdo:
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e Incluir indicador na LDO;

e Estabelecer meta anual minima de acurdcia;

e Monitoramento trimestral pelo controle interno.
5.2 Calibragem Metodolégica
Com base nas evidéncias:

e Incorporar PIB per capita nas modelagens;

e Considerar desenvolvimento socioeconémico;

e Revisar modelos puramente incrementais.

5.3 Reducéo da Superestimacéo

Riscos da Superestimagéo

|Consequéncia “Impacfo ‘
|P|ane]amento ficticio HAl’ro ‘
|Con‘ringenciomem‘o HMédio/AHo ‘
|Risco fiscal “Elevcdo ‘
Questionamentos do TCE Possivel responsabilizacéo

| | |

6. CONTROLE INTERNO E RESPONSABILIZAGAO
A Constituicdo determina:
Art. 74:
“Os Poderes (...) manteréo, de forma integrada, sistema de controle interno...”

A previs@o de receita integra o controle preventivo.
A superestimacdo reiterada pode ensejar:

e Determinagées dos Tribunais de Contas;

e Recomendacdes corretivas;

e Apontamentos em prestagdes de contas.
7. BOAS PRATICAS ADMINISTRATIVAS

7.1 Governanga Baseada em Evidéncias

e Uso de regressdes econométricas;
e Séries histéricas ajustadas;
e Andlise de elasticidade arrecadatéria.

7.2 Procedimento Estruturado Recomendado

Levantamento histérico (5 anos);

Ajuste por inflagéo real;

Projec@o por cendrio (conservador, moderado, otimista);
Aplicagdo de varidveis socioecondmicas significativas;
Teste de aderéncia (IAER simulado);

Validagéo pelo controle interno.

oA wN =
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8. QUADRO COMPARATIVO - MODELO TRADICIONAL x MODELO BASEADO EM ACURACIA

|Critério [Modelo Tradicional [IModelo Baseado em Evidéncias |
[Base histérica |Incremental simples |[Regressdo econométrica |
Indicadores externos |[Limitados ||PIB, IDM, varidveis estruturais |
[Controle interno |[Formal |[Baseado em KPI |
|Avaliagéo de erro |Ausente |IAER anual |
|Governanca fiscal |[Reativa ||Preventiva |

9. SEGURANCA JURIDICA E RESPONSABILIDADE FISCAL
A previsdo técnica adequada:

Protege o gestor;

Reduz risco de responsabilizagéo;
Fortalece credibilidade institucional;
Eleva qualidade do planejamento.

A LRF exige prudéncia e fundamentacdo técnica.
10. CONCLUSAO

A evidéncia empirica demonstra que a etapa de previsdo orcamentdria constitui elo critico do ciclo fiscal.
A discrepéncia elevada entre previsdo e arrecadacdo compromete a governanca, fragiliza o planejomento e
expde gestores a riscos juridicos e fiscais.

A incorporacéo do IAER como indicador institucional, associada & modelagem baseada em varidveis
economicamente significativas, representa avanco concreto na profissionalizacdo da gestdo publica municipal.

A governanga orcamentdria deve migrar de prdticas incrementais para modelos orientados por
evidéncias.

O BEAP - Boletim Etécnico de Administragé@o Publica reafirma-se como instrumento técnico de referéncia
para gestores publicos, contadores, controladores e auditores, oferecendo andlise normativa integrada,
seguranca juridica e aplicabilidade prética.
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SINTESE BEAP - GOVERNANCA PUBLICA ORGANIZACIONAL NAS UNIVERSIDADES FEDERAIS:
INSTITUCIONALIZACAO, EFETIVIDADE E INTEGRACAO ENTRE CONTROLE, RISCOS E
RESULTADOS - ANALISE TECNICA A LUZ DA EXPERIENCIA DA UFMG E DO MARCO NORMATIVO
VIGENTE

RESUMO

O presente artigo técnico analisa o processo de institucionalizaggo da governanga publica
organizacional no &mbito das universidades federais, com enfoque aplicado & experiéncia da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG), tomando como referéncia o estudo de Castro, Cunha e Barbosa Neto (2025),
publicado na revista Contabilidade, Gestdo e Governanca. A pesquisa examina a formalizacéo e
operacionalizacdo das insténcias de governanga, destacando a necessidade de integracdo entre planejamento,
controle interno, gestdo de riscos, monitoramento de desempenho e accountability.

A andlise é desenvolvida sob a ética do marco normativo vigente, especialmente a Constituicdo Federal
de 1988, o Decreto n? 9.203/2017, a Lei n? 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes e Contratos), a Lei
Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Instrucdo Normativa Conjunta MP/CGU n®
01/2016, bem como orientagdes do Tribunal de Contas da Unido (TCU). Séo apresentados quadros
comparativos, esquemas estruturais e recomendagdes prdticas voltadas a gestores publicos federais, estaduais
e municipais.

O artigo demonstra que a mera criagéo formal de comités e planos néo caracteriza governanga efetiva.
A institucionalizag@o exige ritos decisérios, indicadores mensurdveis, responsabilidades claramente atribuidas e

mecanismos de monitoramento continuo.

Palavras-chave: Governanga Puiblica; Universidade Federal; Controle Interno; GestGo de Riscos;
Administragéo Publica.

1 INTRODUGAO
A governanga pUblica consolidou-se como eixo estruturante da Administragdo Pdblica contemporénea.
Mais do que uma tendéncia gerencial, representa requisito normativo e constitucional para a gestdo responsével
dos recursos publicos.
O art. 37 da Constituicao Federal estabelece:
“A administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da UniGo, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios obedeceré aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiéncia.”

A governanca publica emerge como instrumento de concretizacdo desses principios, especialmente da
eficiéncia e da accountability institucional.

O estudo conduzido na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) examina como estruturas de
governanga se institucionalizam — ou permanecem apenas formalizadas — sem integracdo operacional efetiva.

Este artigo amplia a discussdo sob enfoque normativo, técnico e aplicado, visando oferecer diretrizes
concretas para gestores publicos.

2 BASE NORMATIVA DA GOVERNANCA PUBLICA
2.1 Decreto n°® 9.203/2017 - Politica de Governanca
O Decreto n? 9.203/2017 dispde:

“Art. 12 Este Decreto dispde sobre a politica de governanga da administracéo puiblica federal
direta, autérquica e fundacional.”
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E define:

“Art. 22 Para os fins deste Decreto, considera-se governanga pUblica o conjunto de mecanismos
de liderancga, estratégia e controle postos em prdtica para avaliar, direcionar e monitorar a gestéo.”

Elementos Estruturantes

|Dimensc’:o HConTeOdo Normativo “Aplicagc’:o Pratica ‘
|Liderongc1 HAHG administragéo responsdvel pela governanga HReifor, pré-reitores e conselhos superiores ‘
|EsTroTégi0 HPIoneiomento institucional “PDI, planejamento estratégico ‘
|Con’rro|e HMoniToramen’ro e riscos “Audi’roric interna, CGU, TCU ‘

2.2 Instrucéo Normativa Conjunta MP/CGU n°® 01/2016
Estabelece a obrigatoriedade de gesté@o de riscos no dmbito federal:

“Os brgdos e entidades deverdo implementar, manter, monitorar e revisar processo de gestdo
de riscos.”

A governancga néo se limita a estruturas formais; exige funcionamento integrado e monitorado.
2.3 Lei n°® 14.133/2021 - Governanga nas Contratagdes Publicas
A Nova Lei de Licitagdes determina:

“Art. 11. O processo licitatério tem por objetivos assegurar a selecdo da proposta apta a gerar
o resultado de contratacdo mais vantajoso para a Administracéo Publica...”

E ainda:

“Art. 169. As contratagdes publicas deverdo estar submetidas a prdticas continuas e
permanentes de gestdo de riscos e de controle preventivo.”

Governanca e contratacdo publica tornam-se indissocidveis.
2.4 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°® 101/2000)

“Art. 12 (...) A responsabilidade na gestao fiscal pressupde a acdo planejada e transparente.”
Planejamento + transparéncia + controle = base da governanca.

3 INSTITUCIONALIZAGAO DA GOVERNANGA: DESENHO FORMAL VS FUNCIONAMENTO REAL

A pesquisa aplicada & UFMG evidencia fenémeno recorrente na Administragdo Piblica: criagdo formal

de estruturas sem integragdo sistémica.

3.1 Distincéo Essencial

|Governcmga Formal HGovernanga Operacional ‘
|Criogdo de comités HFuncioncmen’ro periédico com atas e decisées executadas ‘
|P|ono estratégico publicado Hlndicodores monitorados trimestralmente ‘
|Po||'1icc| de riscos formalizada HMopo de riscos atualizado e vinculado ao orgamento ‘
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4 TRANSFORMAGAO DE COMITES EM GOVERNANGA OPERACIONAL

4.1 Requisitos Técnicos

Definicdo clara de competéncias;
Calenddrio fixo de reunibes;
Indicadores mensurdveis;

Sistema de reporte & alta administracdo;
Publicizagdo dos resultados.

Or~wDd =

Esquema Operacional

Planejamento Estratégico

1
Mapa de Riscos

1
Plano de Acdo

!

Indicadores de Desempenho

|

Relatério de Monitoramento

!

Prestac@o de Contas
5 LACUNAS ENTRE DESENHO E FUNCIONAMENTO REAL
A institucionalizagdo exige:
e Alinhamento entre planejomento e orgamento;
¢ Integracdo entre auditoria interna e gest&o;
e Sistemas informatizados de acompanhamento;

e Cultura organizacional orientada a resultados.

Principais Fragilidades Identificadas

|Fragi|idade Hlmpocto ‘
|Auséncio de indicadores HGovernango simbdlica ‘
|Fc1|1c1 de integragéo TI HDificuldode de monitoramento ‘
|Boixc| capacitagdo técnica Hlnoperéncic dos comités ‘
|Fc1|1c1 de responsabilizac@o HPerdo de efetividade ‘

6 INTERACAO COM ORGAOS DE CONTROLE

O Tribunal de Contas da UniGo tem reiteradamente enfatizado a importdncia da governanca
organizacional.

Segundo o Referencial Bésico de Governanga do TCU:
Governanca envolve direcionamento estratégico, monitoramento da gestdo e accountability.

A evidéncia documental deve demonstrar:

¢ Integracdo entre planejamento e execucdo;
¢ Monitoramento periédico;
e Corregdo de desvios.
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7 APLICABILIDADE A OUTROS ENTES FEDERATIVOS

Embora o estudo tenha foco federal, a estrutura normativa é replicdvel a Estados e Municipios,
especialmente diante:

Lei n2 14.133/2021;

Lei de Responsabilidade Fiscal;

Normas de controle interno estadual e municipal;
Orientagdes dos Tribunais de Contas estaduais.

8 BOAS PRATICAS ADMINISTRATIVAS

8.1 Recomendacées Técnicas

IMedida | Objetivo \
|Ins’ri’ruir Comité de Governanca com regimento préprio “Formolizogéo clara ‘
|In1egrcr mapa de riscos ao PPA e LOA ||Coeréncic1 orgamentdria |
|Imp|cm10r painel de indicadores (dashboard) HMonh‘oromenTo continuo ‘
|Rea|izc|r avaliagdo anual de governanca HMeIhoriq continua ‘

9 CONCLUSAO

A governanga publica organizacional néo se resume & criacdo de estruturas formais. A
institucionalizacdo exige integracdo sistémica entre lideranca, estratégia, controle e resultados.

A experiéncia analisada demonstra que:
e A formalizacdo é condig@o necessdria, mas ndo suficiente;
e A governanca efetiva requer indicadores, monitoramento e responsabilizagéo;

e Orgdos de controle exigem evidéncia concreta de funcionamento integrado.

Este artigo estd em conformidade com a legislagéo vigente e atualizada até a presente data, salvo melhor
juizo.

Confidencialidade: Uso restrito ao consulente. Reproducédo condicionada & citagéo integral da fonte.
REFERENCIAS
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BRASIL. Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO. Referencial Bésico de Governanca Organizacional.
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ARTIGO BEAP - GOVERNANCA CONTROLE INERNO E GESTAO DE RISCOS NA ADMINISTRACAO
PUBLICA FEDERAL: EVIDENCIAS EMPIRICAS EM UNIVERSIDADES FEDERAIS E IMPLICACOES
NORMATIVAS PARA O FORTALECIMENTO DA ACCOUNTABILITY INSTITUCIONAL -
ORIENTACOES

Autor: Consultoria Técnica Especializada — Administracdo Pdblica
InstituigGo: INFORMEF LTDA.

Boletim: BEAP - Boletim Etécnico de AdministracGo Publica

Data de atualizacdo normativa: fevereiro/2026

RESUMO

O presente artigo técnico analisa a integracéo entre gestdo de riscos e sistema de controle interno na
Administragé@o Publica Federal, com énfase nas Universidades Federais Brasileiras. A partir da legislacéo vigente,
especialmente da Constituicdo Federal de 1988, da Lei Complementar n2 101/2000, da Lei n2 14.133/2021 e
da Instrugdo Normativa Conjunta MP/CGU n? 1/2016, examina-se a maturidade da gestdo de riscos e sua
influéncia sobre a robustez do controle interno, & luz do estudo empirico desenvolvido por Aradjo, Callado e
Bomfim (2025), publicado na revista Contabilidade Gestéo e Governanga.

O trabalho apresenta fundamentacdo normativa in verbis, anélise prética aplicada & realidade das IFES,
quadros comparativos, recomendacdes técnicas e diretrizes operacionais voltadas a gestores publicos,
controladores internos e auditores governamentais. Conclui-se que a maturidade da gestéo de riscos constitui
elemento estruturante da governanca publica contemporénea.

Palavras-chave: controle interno; gestdo de riscos; universidades federais; governanca publica;
accountability; administracdo publica.

1. INTRODUCAO

A Administracdo Publica contempordnea enfrenta um ambiente institucional caracterizado por elevada
complexidade normativa, crescente exigéncia de transparéncia e ampliagéo do controle social. Nesse contexto,
o fortalecimento do sistema de controle interno e a implementagéo estruturada da gestéo de riscos tornaram-se
imperativos de governanca.

O estudo empirico de Araljo, Callado e Bomfim (2025) investigou a associacdo entre maturidade da
gestdo de riscos e robustez do sistema de controle interno em 35 Instituicdes Federais de Ensino Superior (IFES).
Os resultados indicam que maior maturidade na gestdo de riscos estd estatisticamente associada a maior
alinhamento e efetividade do controle interno.

Este artigo amplia a andlise ao integrar:

e Base normativa vigente;

e Evidéncia cientifica recente;

e Jurisprudéncia do TCU;

e Boas prdticas administrativas;

e Recomendacdes operacionais aplicdveis a 6rgdos e entidades publicas.

2. BASE NORMATIVA ESTRUTURANTE
2.1 Constituicdo Federal — Controle Interno
A Constituicdo Federal de 1988 estabelece:

Art. 74. “Os Poderes Legislativo, Executivo e Judicidrio manterdo, de forma integrada, sistema
de controle interno com a finalidade de:

| — avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execucdo dos programas
de governo e dos orgamentos da Unido;
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gestdo.

[l — comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto & eficdcia e eficiéncia, da gestdo
orgamentdria, financeira e patrimonial (...);
IV — apoiar o controle externo no exercicio de sua misséo instituciona

L”
Observa-se que o controle interno possui natureza constitucional e funcéo estratégica.
2.2 Lei de Responsabilidade Fiscal
A Lei Complementar n2 101/2000 dispde:
Art. 59. “O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais de Contas, e o sistema
de controle interno de cada Poder e do Ministério PUblico fiscalizarGo o cumprimento das normas desta

Lei Complementar.”

A LRF reforca o papel do controle interno como instrumento de equilibrio fiscal e responsabilidade na

2.3 Gestdo de Riscos na Administragéo Poblica
A Instrucdo Normativa Conjunta MP/CGU n2 1/2016 estabelece:

“Art. 22 — A gestdo de riscos é processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e
monitorado pela alta administracéo.”

Essa norma introduz formalmente a governanca baseada em risco no setor pUblico federal.
2.4 Nova Lei de Licitagbes — Gestdo de Riscos Contratuais
A Lei n2 14.133/2021 determina:

Art. 11. “O processo licitatério tem por objetivos: (...)
IV — incentivar a inovag@o e o desenvolvimento nacional sustentavel.”

Art. 169. “As contratacdes pUblicas deverdo ser submetidas a prdticas continuas e permanentes
de gestdo de riscos e de controle preventivo.”

A gestdo de riscos torna-se obrigagéo legal nas contratacdes pUblicas.
3. EVIDENCIA EMPIRICA: UNIVERSIDADES FEDERAIS

3.1 Objeto da Pesquisa

Aratjo, Callado e Bomfim (2025) analisaram:

e 35 IFES;

e Grau de maturidade da gestéo de riscos;
e Forca do sistema de controle interno;

e Correlagdo estatistica entre as varidveis.

3.2 Metodologia
e Abordagem quantitativa;

o Testes Kruskal-Wallis e Mann-Whitney;
e Estatistica descritiva;
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e Avaliag@o comparativa entre niveis de maturidade.

3.3 Resultado Principal

Instituicdes com maior maturidade na gest@o de riscos apresentaram:
¢ Maior formalizacdo de controles;

e Melhor rastreabilidade de evidéncias;
e Maior alinhamento entre governanca e accountability.

4. QUADRO COMPARATIVO - CONTROLE INTERNO TRADICIONAL x BASEADO EM RISCOS

|Elemento HModeIo Tradicional HModeIo Baseado em Riscos ‘
|Foco HConformidode formal “Prevengéo estratégica ‘
|A’ruagéo ||Rec1’rivc1 ||Preven’riva |
|Evidénci0 HDocumenToI HRisco — Controle — Evidéncia ‘
|Auditoric HAmostroI genérica “Amostragem orientada por risco ‘
|Governongc ||Frogmentcdo ||Infegrodo |

5. APLICACAO PRATICA NAS IFES
5.1 Mapeamento por Macroprocesso

Recomendacéo prdtica:

IMacroprocesso  |[Risco Principal [Controle-Chave |Evidéncia |
|Compros HSobreprego HPesquisa de pregos estruturada HReIofério técnico ‘
|Con’rrcﬂos Hlnexecugéo HFiscclizagdo formal designada HRelc’rério mensal ‘
[Folha |Pagamento indevido | Conferéncia automatizada |[Trilhas sistémicas |
|Convénios HDesvio de finalidade HPresfogélo de contas digital HPcrecer técnico ‘

5.2 Trilhas de Auditoria Baseadas em Risco
Fluxo recomendado:

Risco identificado — Classificagdo — Controle preventivo — Teste de efetividade — Evidéncia —
Monitoramento continuo

6. JURISPRUDENCIA DO TCU

O Tribunal de Contas da Unido tem reiterado que:
e A auséncia de gestdo de riscos caracteriza fragilidade de governancgo;
e O controle interno deve ser estruturado e formalizado;

e A alta administracdo responde por omiss@o sistémica.

7. BOAS PRATICAS INTERNACIONAIS
e Modelo COSO ERM;

e Governanca baseada em risco;
e Accountability orientada a resultados.

8. RECOMENDAGOES A GESTORES PUBLICOS

1. Instituir politica formal de gest@o de riscos;
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. Vincular riscos aos objetivos estratégicos;

. Implantar matriz institucional de riscos;

. Integrar auditoria interna ao planejomento estratégico;
. Monitorar indicadores de efetividade do controle.

QA WN

9. CONCLUSAO

A maturidade da gestdo de riscos constitui elemento estruturante da governanca publica moderna.
Evidéncias empiricas demonstram que universidades federais com sistemas de riscos consolidados apresentam
controles internos mais eficazes e maior capacidade de prestacéo de contas.

A integragd@o entre norma, prética e evidéncia cientifica fortalece a seguranga juridica da Administragé@o
Péblica e reduz exposicéo a irregularidades.

O BEAP reafirma-se como instrumento técnico especializado, oferecendo suporte normativo, cientifico e
operacional a gestores publicos, controladores internos e auditores governamentais.

REFERENCIAS

ARAUJO, J. G. R. de; CALLADO, A. L. C.; BOMFIM, E. T. do. Maturidade da Gestéo de Riscos e sua
Influéncia no Sistema de Controle Interno das Universidades Federais Brasileiras. Contabilidade Gestdo e
Governanga, v. 28, esp., 2025.

BRASIL. Constituigdo da Republica Federativa do Brasil de 1988.
BRASIL. Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000.
BRASIL. Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021.

BRASIL. Instrucéo Normativa Conjunta MP/CGU n2 1, de 2016.
Tribunal de Contas da UnidGo — Acérdéos e orientagdes técnicas.
Concluséo

Este artigo estd em conformidade com a legislagéo vigente e atualizada até a presente data, salvo melhor
juizo.

Confidencialidade: Uso restrito ao consulente. Reproducdo condicionada & citagéo integral da fonte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisées estratégicas"

BOCO10034---WIN/INTER

ARTIGO BEAP - ORCAMENTO SENSIVEL A DIREITOS E PRIORIDADE ABSOLUTA DA CRIANCA E
DO ADOLESCENTE

Governangca Orgamentdria, Métricas de Alocagéo e Controle por Resultados & Luz da ConstituicGo
Federal, do ECA e das Boas Praticas de Administragéo Publica

Autor: Equipe Técnica — Administragdo Publica
Publicagéo: BEAP — Boletim Etécnico de Administracdo PUblica — INFORMEF Ltda.

RESUMO

O presente artigo técnico desenvolve modelo aplicado de orcamento sensivel a direitos, com énfase na
priorizag@o de politicas publicas destinadas & crianca e ao adolescente, & luz do principio constitucional da
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prioridade absoluta. Fundamentado na Constituigdo Federal, no Estatuto da Crianca e do Adolescente, na Lei
de Responsabilidade Fiscal e nas normas de planejamento orcamentdrio (PPA, LDO e LOA), o estudo incorpora
a proposta metodolégica denominada “Multiplicador de Prioridade Absoluta”, apresentada na literatura
especializada recente.

Apresenta-se abordagem normativa, técnica e prdtica para gestores publicos federais, estaduais e
municipais, com construcdo de métricas, quadros comparativos, instrumentos de monitoramento e
recomendacdes de governanca, reforcando a seguranca juridica e a aplicabilidade administrativa.

Palavras-chave: orgamento publico; prioridade absoluta; crianga e adolescente; governanga; LRF;
controle interno; auditoria temdtica.

1 INTRODUGAO

A Constituigéo da Republica consagrou protecdo diferenciada és criangas e adolescentes como nicleo
estruturante do Estado Social brasileiro. Nao se trata de diretriz programdtica abstrata, mas de comando
vinculante que impde ao Poder Publico obrigacdo de prioridade material e financeira.

Dispée o art. 227 da Constituicdo Federal:

“E dever da familia, da sociedade e do Estado assegurar & crianca, ao adolescente e ao jovem,
com absoluta prioridade, o direito a vida, & sadde, & alimentacdo, & educacéo, ao lazer, &
profissionalizacéo, & cultura, a dignidade, ao respeito, & liberdade e & convivéncia familiar e comunitéria

()"

A expressdo “absoluta prioridade” possui repercussdo direta no planejamento orcamentdrio, exigindo
compatibilidade entre discurso institucional e execugéo financeira.

Neste contexto, ganha relevéncia a proposta metodolégica apresentada por Rodrigues de Lima et al.
(2025), que propdem o “Multiplicador de Prioridade Absoluta” como instrumento analitico de mensuragéo da

alocagdo orcamentdria voltada a inféncia e adolescéncia.

O presente artigo sistematiza tal abordagem, integrando-a ao regime juridico da administragéo pdblica
e as boas prdticas de governanca.

2 BASE NORMATIVA ESTRUTURANTE
2.1 Constituicdo Federal
Além do art. 227, destacam-se:
Art. 165 - Planejamento Orcamentdrio
“Leis de iniciativa do Poder Executivo estabeleceréo:
| — o plano plurianual;
[l — as diretrizes orcamentdérias;
[l — os orgamentos anuais.”

Art. 37 — Principios da Administragé@o Publica

“A administragdo publica direta e indireta (...) obedecerd aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia.”

A eficiéncia e a juridicidade impdem coeréncia entre planejamento e execugdo.
2.2 Estatuto da Crianca e do Adolescente — Lei n® 8.069/1990

Art. 42
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“E dever da familia, da comunidade, da sociedade em geral e do poder publico assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivacdo dos direitos |...)."

Pardgrafo Unico:

“A garantia de prioridade compreende:

| — primazia de receber protecdo e socorro em quaisquer circunsténcias;

Il — precedéncia de atendimento nos servigos publicos;

[ll — preferéncia na formulagé@o e na execucéo das politicas sociais publicas;

IV — destinagd@o privilegiada de recursos publicos nas dreas relacionadas com a protegdo a
infncia e & juventude.”

Observa-se que a lei exige destinagéo privilegiada de recursos pUblicos.
2.3 Lei Complementar n® 101/2000 - LRF
Art. 12, 812
“A responsabilidade na gestdo fiscal pressupde acdo planejada e transparente (...).”

Art. 48:

“S@o instrumentos de transparéncia da gestdo fiscal (...) os planos, orcamentos e leis de diretrizes
orcamentdrias.”

A prioridade absoluta deve refletir-se nos instrumentos de transparéncia.
3 O CONCEITO DE ORCAMENTO SENSIVEL A DIREITOS

O orcamento sensivel a direitos é técnica de planejamento que analisa alocagéo financeira sob
perspectiva de garantia de direitos fundamentais.

No caso da inféncia e adolescéncia, a técnica exige:

1. Ildentificacdo programética das agdes finalisticas;
2. Vinculacdo a metas fisicas mensurdveis;

3. Avaliag@o de suficiéncia orcamentéria;

4. Monitoramento por indicadores de resultado.

4 O MULTIPLICADOR DE PRIORIDADE ABSOLUTA - MODELO ANALITICO

Conforme Rodrigues de Lima et al. (2025), o modelo propée indice de mensuragéo que combina:
e Volume de recursos alocados;
e Percentual em relacdo ao orcamento total;

e Crescimento interanual;
e Correlagdo com metas fisicas.

4.1 Estrutura Simplificada do Modelo

|Elemento Hlndicador ‘
|Dofogé|o especifica HVG|OI’ absoluto ‘
[Peso relativo 1% sobre orcamento total |
|Evo|ugdo histérica HTcxo de crescimento ‘
[Execucdo financeira |[Percentual empenhado/liquidado |
|Resu|fcdo social ||Mefc| fisica atingida |
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O multiplicador permite comparar municipios, estados ou programas.
5 INTEGRACAO COM PPA, LDO E LOA
5.1 PPA - Vinculagéo Estratégica
O PPA deve conter:
e Programas especificos para infancia e juventude;
e Indicadores claros;
e Metas plurianuais quantificveis.
5.2 LDO - Prioridades Anuais
A LDO pode incluir anexo especifico de prioridade da crianca e adolescente.
5.3 LOA - Detalhamento Financeiro
Na LOA, recomenda-se:
e Classificacdo funcional-programética adequada;
e Subfungdes especificas;

e |dentificacdo por marcador temdtico.

6 QUADRO COMPARATIVO - MODELO TRADICIONAL X ORGAMENTO SENSIVEL

|Aspec’ro HModeIo Tradicional HOrgqmenfo Sensivel ‘
|Foco HLegaIidode formal HEfeﬁvidode de direitos ‘
|Avc|iogc"10 HExecugdo contébil Hlmpac’ro social ‘
|Indicodores HFinanceiros HFincnceiros + fisicos ‘
|Trc1nspc1rénci0 HGenérico HSegmen’rada por publico ‘
|Con’rro|e ”Ex post HMonitorcmen’ro continuo ‘

7 APLICABILIDADE PRATICA PARA GESTORES
7.1 Construcéo de Métricas

. Mapear todas as agdes vinculadas & infancio;
. Classificar por fungéo e subfuncéo;

. Calcular percentual sobre orcamento total;

. Aplicar indice de crescimento minimo anual.

A WN —

7.2 Uso em Auditorias Tematicas
Tribunais de Contas podem:

e Avaliar cumprimento da prioridade absoluta;
e |dentificar subfinanciamento;
e Emitir recomendagdes corretivas.

8 GOVERNANCA, CONTROLE INTERNO E JURISPRUDENCIA
O STF reconhece forga normativa do art. 227 como cldusula de protecéo integral.

O controle interno deve incorporar:
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e Relatérios quadrimestrais temdticos;
¢ Indicadores de risco orcamentdrio;
e Matriz de materialidade.

9 RECOMENDAGOES TECNICAS AOS GESTORES

1. Instituir marcador orgamentdrio obrigatério;

2. Criar painel de monitoramento puUblico;

3. Vincular metas fisicas & execugdo financeira;

4. Integrar conselhos de direitos ao planejamento.

10 CONCLUSAO

A prioridade absoluta da crianca e do adolescente ndo pode permanecer como diretriz simbélica. O
modelo de orcamento sensivel a direitos, associado ao Multiplicador de Prioridade Absoluta, constitui ferramenta
técnica capaz de transformar comando constitucional em politica pidblica mensurdvel.

Gestores puUblicos federais, estaduais e municipais devem estruturar planejamento, execucdo e controle
sob essa perspectiva, assegurando coeréncia normativa, transparéncia e efetividade social.

O BEAP reafirma seu compromisso institucional com a produgdo de conteddo técnico, normativo e
aplicével, contribuindo para o fortalecimento da governanca piblica brasileira.

REFERENCIAS

BRASIL. Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988.

BRASIL. Lei n2 8.069/1990 — Estatuto da Crianca e do Adolescente.

BRASIL. Lei Complementar n2 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

RODRIGUES DE LIMA, A.; SABINO DE SOUSA, |.; MOTA, F. P. B.; ALVES MACEDO, J. M. Multiplicador
de Prioridade Absoluta: Um Modelo Alternativo de Andlise do Orcamento da Crianca e do Adolescente.
Contabilidade Gestéo e Governanca, 28(esp), 468-515, 2025.

Concluséo

Este artigo estd em conformidade com a legislagéo vigente e atualizada até a presente data, salvo melhor
juizo.

Confidencialidade: Uso restrito ao consulente. Reproducédo condicionada & citagéo integral da fonte.
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PREVIDENCIA SOCIAL - POLITICA DE GOVERNANCA - DISPOSICOES

PORTARIA MPS 166, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Ministro de Estado da Previdéncia Social, por meio da Portaria MPS n? 166/2026, dispde sobre a
Politica de Governanca do Ministério da Previdéncia Social - MPS.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. Identificagéo do ato normativo
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e Tipo: Portaria Ministerial

¢ NUmero / Data: Portaria MPS n° 166, de 02 de fevereiro de 2026

e Normas correlatas: Decreto n2 9.203; Instrucdo Normativa Conjunta MP/CGU n2 01/2016
e Vigéncia: Imediata, a partir da data de publicacéo (art. 16)

2. Objeto e contexto normativo

A Portaria institui formalmente a Politica de Governanca do MPS, alinhando o Ministério as diretrizes
nacionais de governanca publica previstas no Decreto n? 9.203/2017. A norma surge no contexto de
fortalecimento institucional, com foco em decisdo baseada em evidéncias, integridade, gestdo de riscos,
controle interno e geracédo de valor publico, especialmente relevantes no ambiente previdencidrio (RGPS, RPPS
e previdéncia complementar).

Objeto central (art. 1°, in verbis):

“Fica instituida a Politica de Governanga do Ministério da Previdéncia Social — MPS, que tem
como instrumentos de suporte o planejamento estratégico institucional, a gestéo de riscos, o programa
de integridade e os controles internos da gestéo.”

3. Principios e diretrizes normativas

A Politica de Governanca do MPS estrutura-se em principios cldssicos da governanga publica, em
consondncia com o Decreto n2 9.203/2017, destacando-se:

e Legalidade e seguranca juridica

e Transparéncia e accountability

e Gestéo de riscos e controles internos

¢ Integracéo entre planejamento, execucéo e avaliagdo
¢ Tomada de decisdo baseada em evidéncias

Finalidades expressas (art. 2°, in verbis):
“elevar a capacidade institucional de tomada de decisdo;
aprimorar a integridade, o controle interno e a gestdo de riscos;
promover maior transparéncia e responsabilizacéo;
integrar instrumentos de planejamento, gestdo e avaliagéo; e
fortalecer o desempenho institucional e a geracéo de valor piblico.”
4. Estrutura e contetdos principais do ato

4.1 Instituicdo do Comité Estratégico de Governanca — CEG/MPS

¢ Natureza: instdncia méxima de governanga do Ministério
e Carater: consultivo e deliberativo (art. 42, §19)

Conceito normativo de governanga publica (art. 4°, §2°, in verbis):

“o conjunto de mecanismos de lideranca, estratégia e controle postos em prdtica para avaliar,
direcionar e monitorar a gestdo, com vistas & condugéo de politicas publicas e & prestagdo de servigos
de interesse da sociedade.”

4.2 Competéncias do CEG/MPS

Dentre as atribuigdes mais relevantes (art. 59):

e Aprovar, monitorar e avaliar o planejamento estratégico institucional
¢ Integrar governanca, riscos, integridade, controle interno e desempenho
e Emitir manifestagdes técnicas

e Orientar agdes transversais e fortalecer prestagéo de contas e transparéncia
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4.3 Composicdo do Comité
Membros titulares (art. 6°):

Ministro de Estado da Previdéncia Social (Presidente)
Secretdrio-Executivo

Secretério do RGPS

Secretério do Regime Préprio e Complementar

Aspectos relevantes:

o Secretaria-Executiva exercida pela Assessoria Especial de Controle Interno
e Participacdo da Consultoria Juridica como apoio técnico-juridico
e Atuacdo ndo remunerada, como servico piblico relevante (art. 15)

4.4 Responsabilidades stitucionais especificas
A Portaria detalha, com elevado grau de preciséo, as competéncias:

e Do Ministro de Estado (art. 7°): lideranga méxima, validacdo estratégica e deliberacao final

e Do Secretdrio-Executivo (art. 8°): articulacéo, consolidacéo de informacdes e integragdo
institucional

e Do SRGPS (art. 9°): foco em riscos, desempenho, atendimento e articulaggo com
INSS/DATAPREV

e Do SRPC (art. 10): governanga dos RPPS e previdéncia complementar, com énfase em risco
atuarial e sustentabilidade

4.5 Funcionamento e deliberagées

e Reunides ordindrias: trimestrais

e Quérum: maioria absoluta para instalagéo; maioria simples para deliberacéo
e Possibilidade de deliberacao virtual

e Formalizagéo: Resolucées publicadas no sitio do MPS (art. 13)

5. Impactos e implicacées praticas

5.1 Para a Administracéo Publica Previdencidria
Consolidagdo de um modelo formal de governanca
Maior rastreabilidade das decisées estratégicas

Integragéo efetiva entre planejamento, risco, integridade e controle interno
Fortalecimento do didlogo institucional com INSS, DATAPREV, estados e municipios

5.2 Para entes federativos e RPPS
e Inducéo de boas préticas de governanca multinivel
e Enfase em sustentabilidade atuarial, conformidade e transparéncia
e Potencial reflexo em normas infralegais futuras e orientacdes técnicas
5.3 Riscos e pontos de atencdo
¢ Necessidade de internalizagéo pratica da politica (evitar governanga meramente formal)
e Dependéncia da qualidade dos dados e diagnésticos apresentados ao Comité
e Importéncia do alinhamento continuo com o Decreto n? 9.203/2017 e normas da CGU
6. Compatibilidade constitucional e legal

A Portaria:

e E compativel com a Constituicdo Federal, especialmente com o art. 37 (principios da
Administragdo Pdblica)
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e Observa integralmente o Decreto n® 9.203/2017, que estabelece a politica de governanca da
Administragéo Publica Federal
e Atua como norma infralegal de execucéo, sem extrapolar competéncia regulamentar

Néo se identificam, em andlise preliminar, vicios de legalidade ou inconstitucionalidade.

7. Quadro sintético de dispositivos relevantes

Dispositivo Contetdo in verbis (sintese) Efeito pratico

Art. 12 “Fica instituida a Politica de Governanca...” Criagao formal da politica

Art. 22 Finalidades da governanga Direcionamento estratégico

Art. 4° Instituiggo do CEG/MPS Estrutura mdaxima de governanca
Art. 52 Competéncias do Comité Integragéo e controle

Arts. 720 10  |Competéncias por autoridade Clareza de responsabilidades
Art. 12 Regras de funcionamento Regularidade e formalizagdo
Art. 16 Vigéncia imediata Aplicagdo imediata

8. Concluséo e recomendacdes praticas

A Portaria MPS n°® 166/2026 representa um avanco institucional relevante, ao estruturar de forma
clara e alinhada as melhores prdticas a governanca do Ministério da Previdéncia Social.

Recomendacbes estratégicas:

e Monitorar as Resolucées do CEG/MPS, que tendem a produzir efeitos préticos relevantes

e Alinhar politicas internas de érgdos vinculados (INSS, RPPS, entidades supervisionadas) aos
principios da Portaria

e Utilizar a norma como referéncia técnica para auditorias, controles internos e avaliagdes de
governancga previdencidria

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial

Disp&e sobre a Politica de Governanga do Ministério da Previdéncia Social - MPS.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, no uso das atribuicées que lhe conferem os incisos
| e Il do pardgrafo Unico do art. 87 da Constituigdo Federal, e tendo em vista o disposto nos Decretos n? 9.203,
de 22 de novembro de 2017, e o que consta no Processo 10128.061717/2025-10,

RESOLVE:

Art. 12 Fica instituida a Politica de Governanca do Ministério da Previdéncia Social - MPS, que tem como
instrumentos de suporte o planejamento estratégico institucional, a gestdo de riscos, o programa de integridade
e os controles internos da gestdo.

Art. 22 A Politica de Governanca estabelece principios, diretrizes e mecanismos voltados ao
fortalecimento da governanca pUblica no Ministério da Previdéncia Social, visando:

| - elevar a capacidade institucional de tomada de deciséo;

Il - aprimorar a integridade, o controle interno e a gestéo de riscos;

lll - promover maior transparéncia e responsabilizagéo;

IV - integrar instrumentos de planejamento, gestGo e avaliagdo; e

V - fortalecer o desempenho institucional e a geragd@o de valor publico.

Art. 32 Cabe aos dirigentes, servidores e colaboradores observar:

| - os principios e diretrizes da governanca definidos no Decreto n2 9.203, de 2017;

Il - as orientacdes e deliberagdes do Comité Interministerial de Governanga - CIG;

Il - a Instrucdo Normativa Conjunta MP/CGU n2 01, de 10 de maio de 2016; e

IV - demais normativos internos aplicéveis a temdtica.

Art. 42 Fica instituido o Comité Estratégico de Governanca do Ministério da Previdéncia Social -
CEG/MPS, instdncia mdxima de governanca do Ministério.

8§ 12 O Comité terd cardter consultivo e deliberativo, com a finalidade de assessorar o Ministro de Estado
da Previdéncia Social na execucéo da politica de governanca da administracéo piblica federal, em consonancia
com os principios, diretrizes e mecanismos estabelecidos pelo Decreto n? 9.203, de 22 de novembro de 2017.
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8§ 29 Para efeitos desta portaria, considera-se governanca publica o conjunto de mecanismos de
lideranca, estratégia e controle postos em prdética para avaliar, direcionar e monitorar a gestdo, com vistas &
conducdo de politicas piblica-se & prestacdo de servicos de interesse da sociedade.

Art. 52 Compete ao Comité Estratégico de Governanca:

| - auxiliar a alta administragdo na implementacdo dos mecanismos e prdticas de governanca;

Il - promover iniciativas de aprimoramento do processo decisério e de melhoria do desempenho
institucional;

lll - acompanhar a implementagéo das medidas e diretrizes de governanca estabelecidas pelo CIG;

IV - promover a integracdo entre governanga, gestéo de riscos, integridade, controle interno,
planejamento e desempenho;

V - emitir manifestacdes técnicas relativas aos temas de sua competéncia;

VI - orientar e monitorar acdes transversais de governanga no dmbito do Ministério;

VIl - aprovar, monitorar e avaliar o planejamento estratégico institucional; e

VIl - promover a adocdo de prdticas que fortalegam a responsabilidade institucional, a prestacéo de
contas, a transparéncia e a efetividade das informagdes.

Art. 62 O Comité Estratégico de Governanga serd composto pelos seguintes membros titulares:

| - o Ministro de Estado da Previdéncia Social;

Il - o Secretdrio-Executivo do Ministério da Previdéncia Social;

Il - o Secretdrio do Regime Geral de Previdéncia Social - SRGPS; e

IV - o Secretério de Regime Préprio e Complementar - SRPC;

§ 12 Cada membro do comité terd como suplente seu substituto eventual, que o substituird em suas
auséncias e seus impedimentos.

8§ 22 A Presidéncia do CEG/MPS serd exercida pelo Ministro de Estado da Previdéncia Social.

§ 32 A Secretaria-Executiva do Comité serd exercida pela Assessoria Especial de Controle Interno do
MPS.

§ 42 A Consultoria Juridica junto ao Ministério da Previdéncia serd convidada para prestar
assessoramento juridico quando da realizacdo das reunides do Comité.

8§ 52 O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Previdéncia Social deverd ser convidado a participar
das reunides do colegiado.

Art. 72 Compete ao Ministro de Estado da Previdéncia Social:

| - Exercer a lideranca mdaxima da governanca no Ministério;

Il - Estabelecer e validar a direcdo estratégica da Previdéncia Social, definindo prioridades, metas e
resultados esperados;

Il - Deliberar sobre recomendacées, propostas e resolucdes do Comité;

IV - Garantir o alinhamento das iniciativas de governanca as politicas publicas previdencidrias e as
prioridades do Governo Federal; e

V - Fortalecer a legitimidade institucional, estimulando integridade, transparéncia e tomada de decisdo
baseada em evidéncias.

Art. 82 Compete ao Secretério-Executivo do Ministério da Previdéncia Social:

| - Arficular as unidades finalisticas e transversais para assegurar coeréncia entre planejamento,
execugdo e monitoramento das politicas previdencidrias;

Il - Consolidar informacées, diagnésticos e relatérios estratégicos necessdrios as decisdes do Comité;

[l - Propor fluxos, modelos e prdticas de governanca aplicaveis ao Ministério; e

IV - Promover a integragdo das agdes entre SRGPS e SRPC e demais éreas.

Art. 92 Compete ao Secretdrio do Regime Geral de Previdéncia Social (SRGPS):

| - Fornecer ao Comité andlises e evidéncias sobre a execuc@o, os riscos e o desempenho das politicas
do Regime Geral de Previdéncia Social;

Il - Identificar gargalos operacionais, normativos e estratégicos do RGPS que exijom deliberacdo
colegiada;

Il - Coordenar, no @mbito do RGPS, iniciativas de melhoria regulatéria, gestdo de riscos, simplificacéo
e inovagdo;

IV - Implementar as recomendagdes do Comité relativas ao aprimoramento do atendimento, beneficios,
fiscalizacdo e demais fungdes da SRGPS; e

V - Articular com INSS e DATAPREV informacdes estratégicas necessérias a governanga previdenciéria.

Art. 10. Compete ao Secretdrio de Regime Préprio e Complementar (SRPC):

| - Contribuir com diagnésticos técnicos e regulatérios sobre os Regimes Préprios de Previdéncia Social
e Previdéncia Complementar;

Il - Propor ao Comité diretrizes para fortalecer a integridade, transparéncia e supervisdo desses regimes,
alinhadas ao Decreto 9.203/2017;

Il - Harmonizar normas, processos e sistemas voltados & melhoria da governanca dos RPPS e da
previdéncia complementar;
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IV - Implementar acdes determinadas pelo Comité, especialmente em temas transversais que envolvem
risco atuarial, sustentabilidade e conformidade; e

V - Articular com estados, municipios e entes federativos iniciativas de governanca multinivel.

Art. 11. Compete & Assessoria Especial de Controle Interno (AECI), no exercicio da Secretaria-Executiva
do Comité:

| - coordenar a definicdo dos temas da pauta das reunides;

Il - convocar as reunides ordindrias ou extraordindrias;

Il - promover a publicaco das resolucdes aprovadas pelo Comité no sitio do Ministério; e

IV - articular as providéncias necessérias & observancia das deliberagées do Comité.

Art. 12. O Comité reunir-se-4:

| - em cardter ordindrio, trimestralmente, mediante convocacdo com antecedéncia minima de 10 dias
Uteis;

Il - em cardter extraordindrio, mediante determinacdo de convocacdo do Ministro de Estado ou do
Secretdrio Executivo.

§ 12 O quérum de instalacdo serd de maioria absoluta de seus membros.

§ 22 O quérum de reunido do comité é de maioria absoluta e o quérum de aprovacéo é de maioria
simples.

§ 32 As deliberacdes poderéo ocorrer por circuito deliberativo virtual.

8§ 42 As sugestbes de pauta poderdo ser encaminhadas por meio de mensagem eletrénica, observado o
prazo minimo de cinco dias Uteis que antecedem a realizacdo da reunido.

8§ 52 As reunides do Comité, ordindrias ou extraordinérias, serdo convocadas por meio de mensagem
encaminhada ao endereco de correio eletrénico institucional dos membros e demais participantes ou por meio
do Sistema Eletrénico de Informacdes.

Art. 13. As deliberacées do Comité serdo formalizadas por meio de Resolucdo assinada pelos membros
titulares ou substitutos formais.

Pardgrafo Unico. As atas e resolucdes serGo publicadas em pégina eletrénica do Ministério da
Previdéncia Social - MPS, observada a legislag@o aplicével quanto ao sigilo.

Art. 14, Poderdo ser convidados para participar das reunides, sem direito a voto, representantes de
unidades do MPS, entidades vinculadas ou outras organizacdes piblicas ou privadas.

Art. 15. A participacéo no Comité Estratégico de Governanca serd considerada prestagdo de servico
publico relevante, ndo remunerada.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

(DOU, 04.02.2026)

BOCO10036---WIN/INTER

AUTORREGULARIZACAO - PROGRAMA RECEITA SOCIAL - SISTEMA DE ESCRITURACAO DIGITAL
DAS OBRIGACOES FISCAIS, PREVIDENCIARIAS E TRABALHISTAS - eSOCIAL - ORGAOS PUBLICOS
- ALTERACOES

PORTARIA RFB N° 645, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB n2 645/2026, altera a
Portaria RFB N2 632/2025 *(V. Bol. 2072 - BEAP), que dispde sobre o Programa Receita Social
Autorregularizacdo que visa promover a conformidade das obrigacdes tributdrias acessérias relativas as
informacgdes do Sistema de Escrituragdo Digital das Obrigagdes Fiscais, Previdenciérias e Trabalhistas (eSocial)
prestadas por 6rgdos pUblicos federais, estaduais, distritais e municipais.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. Identificagéo do ato normativo

e Tipo: Portaria
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e Nomero: RFB n? 645/2026

¢ Vigéncia:

Imediata, a partir da data de publicacgo no DOU (art. 29)
Sem vacatio legis

2. Objeto e contexto normativo

A Portaria RFB n2 645/2026 tem por objeto alterar pontualmente a Portaria RFB n° 632/2025,
ajustando regras operacionais do Programa Receita Social Autorregularizagéo, especialmente quanto:

e ao uso do PGD-C (Programa Gerador de Declaragéo — Conformidade);

e & responsabilidade pelo envio de informagées substitutivas da DIRF, atualmente integradas
ao eSocial;

e & coordenagéo entre 6rgéos publicos integrantes de um mesmo ente federativo.

Contexto de edicéo
A norma se insere no processo de:

e extincdo definitiva da DIRF;

e consolidacdo do eSocial como base central de dados fiscais, previdencidrios e trabalhistas;
e implementac@o de mecanismos de autorregularizagéo assistida, conforme autorizado pelo art.
7° da Lei n® 14.689/2023.

3. Fundamentacéo legal e principios mobilizados
3.1 Fundamento legal expresso
Lei n® 14.689/2023 - art. 7° (in verbis):

“A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderd instituir programas de conformidade
e autorregularizacdo, com vistas a estimular o cumprimento espontdneo das obrigacées tributdrias
principais e acessorias.”

3.2 Principios constitucionais e administrativos envolvidos

Legalidade administrativa (art. 37, caput, CF/88)
Eficiéncia administrativa

Seguranca juridica

Racionalizacéo das obrigacées acessérias
Cooperacdo federativa (art. 23 e 241 da CF/88)

4. Estrutura e contetdo principal da alteracdo normativa

A Portaria n? 645/2026 promove alteracéo especifica no art. 2° da Portaria RFB n°® 632/2025, com a
inclusé@o/ajuste do § 2°, nos seguintes termos:

Dispositivo alterado - texto in verbis

“Art. 2° (...)

8§ 2° O PGD-C néo deverd ser utilizado pelo 6rgéo publico cujas informacées, que eram
apresentadas na Dirf, serGo enviadas, por meio do PGD-C, por outro érgdo puiblico que tenha aderido
ao programa e seja integrante do mesmo ente federativo.” (NR)

5. Andlise técnica e operacional
5.1 Contetdo normativo essencial

A norma veda a utilizacdo do PGD-C por determinado érgéo publico quando:

e suas informagdes (antes prestadas via DIRF)
e forem transmitidas por outro érgéo publico, desde que:
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o ambos integrem o mesmo ente federativo (Unido, Estado, DF ou Municipio); e
o o 6rgdo responsdvel pelo envio tenha aderido formalmente ao Programa Receita
Social Autorregularizagéo.

5.2 Finalidade pratica da alteracéo

Evitar duplicidade de envio de dados;

Centralizar a responsabilidade declaratéria;

Reduzir inconsisténcias no eSocial;

Facilitar o controle e a autorregularizagdo assistida pela Receita Federal.

6. Impactos e implicagdes préticas

6.1 Para érgéos publicos (federais, estaduais, distritais e municipais)

Necessidade de:

mapear qual érgédo sera o responsavel central pelo envio das informacdes;
formalizar adesé@o ao Programa Receita Social Autorregularizagéo;

rever fluxos internos de governanca de dados;
e alinhar setores de RH, contabilidade, controle interno e TI.

Riscos:
e omissdo de informagdes, caso ndo haja definicdo clara do érgdo transmissor;
e inconsisténcias no eSocial;
e potenciais autuagdes por descumprimento de obrigacées acessérias.
6.2 Para a Receita Federal
¢ Maior qualidade e consisténcia das bases de dados;
e Reducdo de retrabalho fiscal;
e Fortalecimento do modelo de conformidade cooperativa.
7. Compatibilidade constitucional e legal

A Portaria:

e encontra amparo legal direto na Lei n® 14.689/2023;

e respeita a hierarquia normativa;

e ndo cria nova obrigagéo principal;

e atua no &mbito procedimental e organizacional das obrigacdes acessérias.

Néo se identificam vicios de inconstitucionalidade, nem extrapolac@o do poder regulamentar.

8. Quadro-sintese dos dispositivos relevantes

Dispositivo Texto in verbis (resumo) | Efeito prético
Art. 292, § 22 (Port. 632/2025, c/ |“O PGD-C néo deverd ser |Centraliza o envio de informagdes por
redacdo da Port. 645/2026) utilizado...” 6rgdo unico do mesmo ente

“Esta Portaria entra em
vigor...”

Art. 22 da Port. 645/2026 Vigéncia imediata

9. Conclusé@o e recomendacdes prdaticas

Concluséo técnica

A Portaria RFB n2 645/2026 promove ajuste cirirgico e tecnicamente adequado no Programa Receita
Social Autorregularizagéo, reforcando a coordenagéo federativa, a eficiéncia administrativa e a seguranca
juridica na transicéo definitiva das informacées da DIRF para o eSocial.
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Recomendagbes estratégicas (INFORMEF)

e Orgéos pUblicos devem:
o  definir formalmente o érgéo centralizador do envio;
o documentar a decisdo em ato administrativo interno;
o revisar cadastros e parametrizagdes do eSocial;
o  manter monitoramento continuo de conformidade.
e Contadores, consultores e gestores piblicos devem:
o acompanhar eventuais orientagdes complementares da RFB;
o avaliar riscos de responsabilizagdo administrativa por falhas declaratérias;
o considerar consultas formais em situagdes especificas.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo segura, normativa e préatica para decisdes estratégicas.

Altera a Portaria RFB n2 632, de 30 de dezembro de 2025, que dispde sobre o Programa Receita Social
Autorregularizag@o que visa promover a conformidade das obrigaces tributdrias acessérias relativas as
informagdes do Sistema de Escrituracdo Digital das Obrigacdes Fiscais, Previdencidrias e Trabalhistas -
eSocial prestadas por érgdos piblicos federais, estaduais, distritais e municipais.

O SECRETARIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicéo que lhe confere o art.
350, caput, inciso lll, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 72 da Lei n® 14.689, de 20 de
setembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 12 A Portaria RFB n® 632, de 30 de dezembro de 2025, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

"Art.22 e T
812 v LW

§ 22 O PGD-C néo deverd ser utilizado pelo érgéo publico cujas informagdes, que eram
apresentadas na Dirf, serdo enviadas, por meio do PGD-C, por outro érgéo publico que tenha aderido
ao programa e seja intfegrante do mesmo ente federativo." (NR)

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo no Didrio Oficial da Unido.
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS
(DOU, 05.02.2026)

BOCO10037---WIN/INTER

5| coracdo e sua intuicao. O resto é |z
_ secunddrio.” _

Steve]oﬁd
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